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PROJETO DE LEI Nº 0160/2018 

Em, 20 de agosto de 2018

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DO 
P L A N O  E  I N C E N T I V O  E M P R E S A R I A L ,  
V I S A N D O  E S T I M U L A R  A  G E R A Ç Ã O  D E  
EMPREGO E RENDA, SUPRIR AOS SETORES 
DEFICIENTES DA CADEIA PRODUTIVA E DE 
SERVIÇOS NO ÂMBITO MUNICIPAL. 

A  C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  C A B O  F R I O  N O  U S O  D E  S U A S  

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º  O PLANO DE INCENTIVO EMPRESARIAL, do Município de Cabo 

Frio, tem por escopo o incentivo às gerações de Empregos e de Renda, através da 

instalação ou ampliação de atividades industriais, prestadoras de serviços e comerciais 

no Município. 

Parágrafo 1º - O Plano reveste-se de estímulos, isenção tributária e redução de 

alíquotas, consignadas nesta Lei, às empresas de natureza industrial, Prestadoras de 

Serviços, Comerciais e outras atividades, que pretendam instalar-se no Município, ou já 

instaladas que venham a ampliar suas instalações e atividades, desde que, seus 

investimentos, sejam comprovadamente relevantes para a geração de divisas, emprego e 

renda, e, acima de tudo, assegurem a qualidade de vida da população, através da 

proteção e conservação ambiental. 

Parágrafo 2º - Excepcionalmente, os estímulos e benefícios constantes deste 

diploma legal, poderão ser estendidos a projetos e empreendimentos de real interesse do 

Município não consignados nesta Lei, e devidamente autorizados pelo Poder 

Legislativo. 

Art. 2º - Somente serão concedidos os benefícios desta Lei, às pessoas jurídicas de 

Direito Privado, legalmente constituídas, em pleno gozo de seus direitos detentoras de 

registro dominial no município. 

Art. 3º - Consideram-se incentivos e benefícios:

I  A realização por parte do Município de serviços de terraplenagem, na metragem 

a ser edificada, após a respectiva aprovação do projeto edificatório pelos órgãos do 

município e do Governo Estadual; 

II  A realização de cursos de formação e especialização de mão de obra para as 

empresas, recomendada através do Conselho Municipal do Trabalho; 

III  Acompanhamento da tramitação do projeto pela Secretaria Municipal de 

Indústria, Comercio e Turismo, junto às Secretarias Municipais, órgãos Ambientais, 

Estaduais e Federais. 
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IV  Divulgação das empresas e serviços em folhetos ou outros meios de 

divulgação disponíveis; e; 

V Articulação com instituições de Ensino e Pesquisas, objetivando o acesso às 

Empresas aos recursos tecnológicos disponíveis; 

Art. 4º - Consideram-se estímulos: 

I  Isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano, após a expedição do alvará 

para a construção da obra, no prazo máximo de 05 (cinco) anos; 

II  Isenção da Taxa de Licença para a execução da obra; 

III  Isenção do Imposto sobre Serviços, no prazo máximo de 05 (cinco) anos, a 

contar da data de expedição ou renovação da licença de funcionamento da Empresa; e; 

IV  Redução das alíquotas do imposto sobre Serviços, no prazo máximo de 05 

(cinco) anos; 

V - Isenção por 10 (dez) anos, dos Impostos e Taxas Municipais, à Indústria nova 

sem similar no Município, que comprovadamente empregue mais de 100 (cem) 

funcionários, até 180 (cento e oitenta) dias após a sua efetiva operação produtiva. 

Parágrafo 1º - A isenção prevista no inciso I deste artigo será concedida sobre a 

área edificada. 

Parágrafo 2º - A isenção de que trata o inciso III deste artigo, será concedida a 

novas Empresas, que operacionalizem projetos e atuem na área do Turismo, quais 

sejam: 

a) HOTEL, categorizado pela Embratur entre 03 (três) e 05 (cinco) estrelas, 

devendo conter em seu projeto, um mínimo de 50 (cinqüenta) apartamentos; 

b) SHOPPING CENTER, que contenha em seu projeto o espaço mínimo 

destinado para 30 (trinta) lojas, em terreno próprio ou cedido pelo Município; e; 

c) CENTRO DE EXPOSIÇÕES, com área mínima edificada de 5.000 m2, 

podendo ser modular com um mínimo de 2.000 m2 o primeiro modulo, e os demais a 

critério das necessidades operacionais do Município, porém, a conclusão dos últimos 

módulos poderá ser elaborado em terreno próprio ou concedido pelo Município.

Parágrafo 3º - A redução prevista no Inciso IV deste artigo será concedida em até 

70% (setenta por cento) da incidência, às seguintes atividades empresariais: 

a) Micro  Unidades empresariais: Indústrias, prestadoras de serviços e comerciais, 

que gerem no mínimo 05 (cinco) empregos diretos; este incentivo destina-se a empresas 

informais, após tornarem-se formais; 

b) Indústrias: agro ? industriais prestadora de serviços e comercio não poluentes, 

que gerem no 

c) mínimo 05 (cinco) empregos diretos; este incentivo destina-se a empresas 

informais, após tornarem-se formais; 

d) Prestadoras de serviços, integrantes de Grupo Empresarial com mais de duas 

empresas instaladas no 

e) Município não poluentes, cuja soma dos empregos oferecidos seja superior a 10 

(dez) empregos diretos, que tenha projeto de aumento da oferta de empregos e que todo 

faturamento da prestadora de serviços seja no município. 
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f) Prestadoras de serviços que operem no atendimento direto ao turista, que 

mantenham mais de 05 (cinco) empregos diretos. 

Art. 5º - Os incentivos fiscais previstos nos incisos I e IV, do artigo anterior, serão 

concedidos também às empresas que ampliarem as suas instalações e que não tiverem 

sido beneficiadas por esta Lei, quando do aumento de sua área destinada à atividade 

industrial ou prestadora de serviços for superior a 40% (quarenta por cento) da 

edificação existente, desde que desempenhe atividade não poluente, que demonstre 

acréscimo na geração de empregos e que seu projeto de ampliação tenha sido aprovado 

pelo Município. 

Ar t .  6 º  - Excluir-se-á do Plano de Incentivo Empresarial a empresa cujas 

atividades apresentem potencial de poluição ambiental, bem como, aquelas detentoras 

dos benefícios dês Lei, que contribuírem direta ou indiretamente com a degradação do 

meio ambiente. 

Parágrafo 1º - Excluir-se-á dos benefícios a empresa instalada ou a instalar-se nas 

proximidades das bacias hidrográficas municipais, ou de rios que as compõem, que não 

tenham sistemas de tratamento de seus afluentes. 

Parágrafo 2º - Serão igualmente excluídas as empresas, que após a concessão dos 

benefícios previstos nesta Lei, alterarem a sua atividade originaria sem a devida 

anuência do município, através de parecer das Secretarias da Indústria, Comercio e 

Turismo, Finanças e Meio Ambiente.

Parágrafo 3º - Os incentivos e benefícios da presente Lei, poderão ser transferidos 

a sucessores em observância e Legislação pertinente, os quais gozarão do Tempo 

restante da isenção ou redução de alíquotas, desde que, requeiram no prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da efetiva sucessão.

Art. 7º - Os requisitos prévios exigidos para a concessão dos benefícios constantes 

desta Lei, por parte dos interessados constituirão em: 

I  Incentivos e Benefícios: 

a) Solicitação formal do benefício e sua justificativa; 

b) Apresentação de Contrato Social ou Registro equivalente; 

c) Apresentação de título dominial no Município; 

d) Cronograma de execução do empreendimento com a previsão de seu início, 

que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, contados da data da solicitação formal, 

podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa; 

e) Parecer justificativo da Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e Turismo 

e Secretaria de Viação e Obras Públicas; e; 

f) Outros determinados pelo município. 

Parágrafo único  O pedido poderá ser indeferido se o projeto for tido como 

inadequado ao que se refere a Insalubridade, Segurança, Higiene, Estética, local 

impróprio e outros. 
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II  Estímulos Tributários; Isenção e Redução de Tributos: 

a-  Para a concessão da isenção ou redução de alíquota tributária, o pedido 

mencionado no inciso I deste artigo deverá merecer a apreciação das Secretarias 

Municipais de Indústria, Comercio e Turismo e Secretaria das Finanças, para que se 

manifestem sobre quaisquer pendências ou débitos em nome da e) igualdade de 

condições e preços de fornecedores de fora do território municipal; f) Certidão negativa 

de Protestos e Distribuição Judicial da Empresa, dos diretores e responsáveis. 

III  Os benefícios tributários desta Lei, serão concedidos após o cumprimento dos 

requisitos retro ? mencionados, e ainda, junto ao projeto do empreendimento deverá 

acompanhar projetos paisagísticos de arborização e ajardinamento. 

Art. 8º Os interessados no Plano de Incentivo Empresarial, deverão dirigir 

requerimento à Secretaria Municipal de Indústria, Comercio e Turismo, anexando a 

documentação exigida nesta Lei, ouvida as demais Secretarias, e a Procuradoria Geral 

do Município, cabendo ao Senhor Prefeito Municipal a decisão final. 

A r t .  9 º  - Os benef íc ios  e lencados nesta  Lei  perderão sua ef icácia  

automaticamente, se decorridos o prazo de 120 (cento e vinte) dias após a realização de 

terraplanagem, não forem iniciadas as obras, ou alteradas a destinação do projeto ou sua 

originalidade pelos interessados, tendo como consequência a cobrança via lançamento 

dos trabalhos realizados pelo Município. 

Parágrafo 1º - Os requerentes que se beneficiarem dos incentivos desta Lei e não 

cumprirem com os objetivos propostos, terão os valores restabelecidos por lançamentos 

de oficio e cobrados com as atualizações legais. 

Parágrafo 2º - Perderá ainda os benefícios desta Lei, a Empresa, que no curso da 

benesse reduzir a oferta de empregos em dois terços sem motivo justificado, ou violar 

as obrigações tributárias. 

Art. 10  As isenções e reduções previstas nesta Lei ficam condicionadas a 

renovação anual, mediante requerimento do interessado dirigido à Secretaria Municipal 

de Finanças, obedecendo ao prévio parecer da Secretaria Municipal de Indústria, 

Comercio e Turismo. 

Art. 11º - Fica o Município autorizado a participar em parceria com a iniciativa 

privada, de projetos ou empreendimentos relevantes para o Município, mediante 

autorização do Poder Legislativo. 

Art. 12º - Fica o Município autorizado a firmar convênios de cooperação ou 

assessoria técnica com outros órgãos para assistência e desenvolvimento de projetos 

turísticos e outros que atendam às micro e pequenas empresas. 

Sala das Sessões, em 20 de agosto de 2018.
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VANDERLEI RODRIGUES BENTO NETO

Vereador(a) - Autor(a)

JUSTIFICATIVA

É com grata satisfação que tenho a oportunidade de apresentar para apreciação de 

Vossas Excelências, membros deste Legislativo, o presente Projeto de Lei que trata de 

matéria da mais alta relevância social, o emprego. É de fato notório o esforço conjunto 

de todos os setores da sociedade, seja político, econômico, religioso, comunitário, para 

minimizar a infeliz consequência da falta de emprego que afeta toda a população e a 

sociedade direta e indiretamente. Tais esforços partem da premissa de que se deve 

atacar não apenas os efeitos do desemprego, mas principalmente as causas. 

Sabedores que somos de que tal problemática não se trata apenas e tão somente de 

fenômeno municipal, estadual ou nacional, porém, cabe a cada nível de governo 

procurar solucionar de sua forma e obedecendo as suas próprias condições peculiares, 

esta dramática e grave situação. 

É exatamente o que se propõe, criando estímulos e benefícios para a execução de 

recursos para a geração de novos e manutenção de outros empregos. 

Portanto, conto com o apoio e aprovação dos Nobres Pares para a aprovação desta 

relevante matéria e assim, o Poder Executivo possa nos remeter um Projeto de Lei 

concluindo assim o nosso desejo de toda uma população ávida por novas oportunidades 

de emprego e avanço social. 
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